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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00039/2019 - PMBEX

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N" 00068/2020 - PMBEX

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N° 00068/2020 - PMBEX,

REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX, PARA PROMOVER ALTERAÇÕES AO
CONTRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Apostilamento contratual promovido pela Prefeitura Municipal de Bayeux, CNPJ n°
08.924.581/0001-60, com sede à Av. Liberdade, n° 3.720, Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP
58.308-330, representada neste ato pelo Sr. Jefferson Luiz Dantas, portador da cédula de
identidade n° 2.260.761 SSP/PB e CPF n° 040.231.814-55, residente e domiciliado à Av. Estrela,

n° 212, Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.306-190, ao CONTRATO ADMINISTRATIVO
N° 00068/2020 - PMBEX, cuja contratada é a empresa WW COMERCIAL eireli - CNPJ:
19.835.542/0001-02, com sede na AV. GOVERNADOR FLÁVIO RIBEIRO COUTINHO, 96,
SALA 08, PARQUE VERDE, CABEDELO/PB - CEP: 58.102-835, TEL: (83) 3191-8006 /
99985-8828, objetivando promover alterações ao contrato original, decorrente do PREGÀO
PRESENCIAL SRP N° 00039/2019 - PMBEX, conforme disposto no referido instrumento, haja
vista a necessidade da continuidade dos serviços, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: Este Aditivo reger-
se-á pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores e na Cláusula
Décima Segunda do contrato ora aditado, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento,
independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA. Tal solicitação se dá, considerando o pedido de
Apostilamento da Secretaria do Trabalho e Ação Social, cuja justificativa técnica é a seguinte:
manutenção da rede socioassistencial no período da pandemia em nosso município. Desta forma,
considerando a disponibilidade de recursos orçamentários federais para aquisição deste objeto e
diante do contexto social atual de emergência diante da declaração da Organização Mundial da
Saúde (OMS) da pandemia do COVID-19, em virtude da rápida difusão do vírus por vários
países, torna-se imprescindível a aquisição destes itens solicitados. Considerando que esta
secretaria é parte integrante do quantitativo global do contrato cujo objeto atende esta
finalidade, necessitando a inclusão de dotações especificas no referido processo. Sendo assim, em
caráter de urgência, solicitamos os trâmites para a inclusão das demais dotações para que .seja
po.ssivel fazer aquisição dos referidos itens e atender o público-alvo pretendido ".
Para a referida alteração há previsão contratual, conforme a Cláusula Décima Segunda e previsão
legal, de acordo com §8° do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES. A presente alteração tem por objetivo o
acréscimo de dotações orçamentárias ao CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00068/2020 -
PMBEX do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00039/2019 - PMBEX, quais sejam:

NATUREZA DA DESPESA - 339030 - MATERIAL DE CONSUMO - PORT 378/2020;
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2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
08.244.3039.2236 - SERV. DA PROTEÇÃO DE ALTA COMPLEXIDADE - RESIDÊNCIA

INCLUSIVA {PORT. 378);
08.244.3039.221 1 - SERV. DA PROT. ESPECIAL - PAEFI (PORT. 378);

08.244.3039.2235 - SERV. DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CENTRO POP (PORT.
378);

08.244.3039.2237 - SERV. DA PROT. DE ALTA COMPLEXIDADE - (PORT 378);
08.244.3038.2210 - SERV. DA PROT. SOCIAL BÁSICA - SCFV (POR 378);
08.244.3038.2232 - SERV. DA PROT. SOCIAL BÁSICA - PAIF (PORT. 378)

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
Subsistem firmes, inalteradas e em pleno vigor, todas
estabelecidas no contrato original.

as demais cláusulas e condições

Bayeux - PB, de de 2020.

JEFFERSON UJ1X.^NTAS DA SILVA
PREFEITO cfoNSTITUOIONAL EM EXERCÍCIO
PREFEITOI^MUMCI^AL DE BAYEUX

CI^N" 08-124:581/0001-60
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS;

ome:

C?F n°: Of .
Identidade n®- ^

jome:

CPF n®: -9 h
Identidade n®:
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